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RESUMO 

 

Assim como o número de pessoas idosas tem aumentado no Brasil e no mundo, o 

crédito ao consumo também tem passado por grande expansão e causado o 

endividamento massivo de pessoas idosas. Pesquisas sobre o endividamento das 

pessoas idosas e casos de assédio ao consumo de crédito consignado 

frequentemente são lançadas com números cada vez mais alarmantes. Em 2020, foi 

declarada pela Organização das Nações Unidas (ONU) a Década do Envelhecimento 

Saudável; neste ano de 2023, comemoram-se os 20 anos do Estatuto da Pessoa 

Idosa. Nesse contexto, por meio dos métodos dedutivo e comparativo, o presente 

trabalho tem como objetivo fazer uma análise interdisciplinar, a partir de estudos da 

Gerontologia, sobre a heterogeneidade das pessoas idosas e os aspectos que 

agravam sua vulnerabilidade como consumidora, especialmente no crédito 

consignado. A partir daí, na busca pela interdisciplinaridade, analisam-se os aspectos 

superendividamento das pessoas idosas, sua proteção jurídica e o tratamento 

especial conferido pela Lei do Superendividamento (Lei n.º 14.181/2021). Por fim, ante 

o reforço dos meios autocompositivos através das conciliações globais de 

repactuação de dívidas, passa-se à análise de casos pré-processuais que 

ingressaram nos CEJUSCs de Porto Alegre.  

 

Palavras-chave: Consumidor; Gerontologia; Superendividamento; Pessoa idosa;  

Crédito; Dignidade da pessoa humana. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

As the number of elderly population has grown in Brazil and globally, consumer credit 

has similarly expanded, and leading to widespread indebtedness among the elderly. 

Studies report the rising debt levels of this demographic, as well as an increasing 

number of cases involving consumer credit harassment. In 2020, the United Nations 

(UN) declared the Decade of Healthy Aging, and 2023 marks the 20th anniversary of 

the Statute of the Elderly. In this context, this dissertation employs deductive and 

comparative methods to offer an interdisciplinary analysis. Drawing from gerontological 

studies, it examines the diverse experiences of older individuals and the factors that 

heighten their vulnerability as consumers, with a particular focus on consigned credit. 

Pursuing this interdisciplinary approach, the dissertation further explores the over-

indebtedness of the elderly, their legal safeguards, and the specialized provisions set 

forth by the Law of Over-indebtedness (Law no. 14.181/2021). Lastly, considering the 

growing emphasis on out-of-court settlements and global conciliations for debt 

restructuring, we  analyze pre-procedural cases presented to the Judicial Centers for 

Conflict Resolution and Citizenship (CEJUSCs) of  Porto Alegre. 

 

Keywords: Consumer; Gerontology; Over-indebtedness; Elderly; Credit; Dignity of the 

human person. 
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1 INTRODUÇÃO 

As primeiras duas décadas do século XXI têm sido marcadas pela massificação 

e facilitação do acesso ao crédito para o consumo e pela cultura do endividamento. 

Ainda que a concessão de empréstimos seja uma prática antiga, sua disseminação 

às pessoas físicas, complexidade e diversificação dos meios de concessão, cada vez 

mais tecnológicos, fazem com que as contratações sejam, não raras vezes, realizadas 

de maneira irrefletida ou até contra a vontade do contratante que tem menos 

habilidades com os sistemas bancários digitalizados. É o que ocorre com grande parte 

da população idosa, assim consideradas as pessoas com idade igual ou superior a 60 

anos, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 10.741/20031 (Estatuto da pessoa idosa).  

O grupo populacional das pessoas idosas é bastante heterogêneo e, 

atualmente, congrega desde os nascidos a década de 1920 até o início da década de 

1960, compreendendo gerações que viveram a juventude durante a segunda guerra 

mundial até aqueles que passaram por esta fase na década de 1980. Esse, por si só, 

já é um fato que demonstra a diversidade da população idosa, com experiências de 

vida distintas em relação à educação, às relações familiares, ao mercado de trabalho, 

ao dinheiro e às contratações bancárias. Mas apesar da diversidade, todas as 

pessoas idosas têm um ponto em comum: são consumidoras com vulnerabilidade 

agravada. 

A vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo é expressamente 

reconhecida pelo art. 4º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 

8.78/1990) e, segundo a melhor doutrina, pode ser de quatro tipo: a técnica, a fática, 

a jurídica e a informacional. Ao acumular as condições de consumidor e de pessoa 

idosa há uma sobreposição das vulnerabilidades; quando essas duas condicionantes 

se conjugam para a contratação de crédito consignado, o risco de superendividamento 

aumenta, em especial considerando-se os baixos valores pagos pela Previdência 

Social e as altas taxas de juros que comprometem parte significativa da renda por 

longo período. Como bem enfatiza Claudia Lima Marques, “o superendividamento da 

pessoa física é realmente a outra face da democratização do crédito”2. Por isso, 

_______________ 
1BRASIL. Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm. Acesso em: 15 jan. 2023. 
2MARQUES, Claudia Lima. Mulheres, idosos e o superendividamento dos consumidores: cinco anos 
de dados empíricos do projeto-piloto em Porto Alegre. Revista de Direito do Consumidor, São 
Paulo, v. 100, jul./ago, 2015, p. 393. 
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destaca a Professora, a necessidade de que sejam reforçados “os deveres de 

lealdade, informação e colaboração entre o consumidor idoso e a instituição financeira 

que realiza o empréstimo, em vista de suas condições de adimplir o contrato sem o 

comprometimento de necessidades vitais, assim como a se evitar o consumo 

irresponsável de crédito e o superendividamento.”3 

A prevenção do superendividamento da população idosa requer a 

compreensão das características desse grupo tão diversificado, suas fragilidades e 

pontos fortes, além de um estudo interdisciplinar de suas possíveis causas, diretas e 

indiretas, e fatores desencadeadores. Ainda que a tendência atual seja a superação 

dos estereótipos associados ao envelhecimento4, o avanço da idade, em algum 

momento, revelará um processo de perdas e dependências. Porém, tratar a velhice 

como uma etapa da vida caracterizada unicamente pela decadência física e ausência 

de papéis sociais é um fator responsável por um conjunto de imagens negativas 

associadas à pessoa idosa, ainda que esse tenha sido um elemento fundamental para 

a legitimação de direitos sociais, como a universalização da aposentadoria5.  

Os benefícios da aposentadoria e de prestação continuada (BPC), sem dúvidas 

são de extrema relevância para a subsistência não apenas da pessoa idosa, mas, 

muitas vezes, de seu núcleo familiar, e, por razões diversas, esta acaba sendo a única 

renda da família. Mas a renda da pessoa idosa, quanto mais avançada a idade, é mais 

difícil de ser complementada, caso surja uma emergência ou a necessidade de saldar 

uma dívida que se mostrou muito alta após a contratação, uma vez que a pessoa já 

se encontra afastada, seja por motivo de saúde ou por senilidade, das atividades 

laborais, mesmo as informais. 

Evidentemente que ante a heterogeneidade da população idosa a sociedade 

pós-moderna tem reinventado a velhice, nas palavras de Guita Debert, fazendo com 

que um estilo de vida cada vez mais ativo seja desejado e incentivado por políticas 

públicas pelas mais diversas razões. A base da elaboração de políticas públicas 

voltadas à pessoa idosa parte de conceitos teóricos, em especial das teorias 

gerontológicas, que buscam compreender e explicar o envelhecimento e a velhice.  

_______________ 
3MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno.  O Novo Direito Privado e a Proteção dos 
Vulneráveis. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. E-book.  
4DEBERT, Guita, A reinvenção da Velhice: socialização e processos de reprivatização do 
envelhecimento. 1. ed., São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2020. p. 14. 
5DEBERT, Guita, A reinvenção da Velhice: socialização e processos de reprivatização do 
envelhecimento. 1. ed., São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2020, p. 14. 
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Quando escreveu “Vida para Consumo”, Zigmunt Bauman retratou a sociedade 

em que as pessoas são transformadas em mercadorias e aqueles que não eram 

interessantes ao mercado de consumo configurariam o que chamou de “baixa 

colateral”, ou seja, seriam os excluídos do mercado. Por muitos anos as pessoas 

idosas foram invisíveis ao mercado de consumo. Com a disseminação do crédito para 

o consumo das pessoas físicas, e em especial os empréstimos consignados, e com a 

concessão de renda fixa aos idosos, por meio das aposentadorias ou outros 

benefícios previdenciários ou assistenciais, a remuneração tornou-se a mercadoria, o 

que trouxe os holofotes ao consumidor pessoa idosa nos diversos ramos do mercado, 

visto que o serviço de crédito deixou de ser uma exclusividade das instituições 

financeiras para tornar-se uma das principais atividades também do mercado varejo.  

Na sociedade de consumo pós-moderna, a inexistência de crédito e de renda 

para a subsistência é uma não existência, uma exclusão. A maior atenção dada à 

pessoa idosa no mercado de consumo se deu não apenas pela expansão do 

envelhecimento ativo, mas também pelo fomento ao crédito consignado. A 

disseminação dos empréstimos pessoais, muitas vezes disfarçados de compra 

parcelada, é o caminho para o superendividamento, o qual acarreta uma nova forma 

de exclusão social do consumidor pessoa idosa. 

A pandemia de Covi-19, que teve seu pico em 2020 e 2021, e os meios para o 

seu enfrentamento, como o fechamento de lojas, proibição de eventos e 

distanciamento social agravaram o endividamento da população, que muitas vezes se 

viu privada de exercer suas atividades profissionais e sem remuneração. Quanto às 

pessoas idosas, em sua maioria aposentadas, pensionistas ou que usufruem de 

benefícios assistenciais – como BPC, Auxílio-Brasil, dentre outros – a pandemia 

acarretou consequências mais graves: além do maior rigor das medidas de 

distanciamento social, com reflexos psicológicos significativos, revelou aspectos 

idadistas da sociedade e, não raras vezes, por motivos de solidariedade financeira 

familiar, provocou um aumento do endividamento desta faixa etária, pois em razão do 

desemprego e do fechamento de pequenas empresas, o benefício previdenciário ou 

assistencial da pessoa idosa tornou-se a principal fonte de renda para muitas famílias, 

especialmente as de menor renda. 

O cenário pandêmico dos últimos dois anos impulsionou a aprovação do projeto 

de lei n.º 3515, dando origem à Lei n.º 14.181, publicada em 1º de julho de 2021, que 

atualizou o Código de Defesa do Consumidor e o Estatuto da Pessoa Idosa para 
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aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção e o 

tratamento do superendividamento. A chamada Lei do Superendividamento foi 

essencial para a implementação, em âmbito nacional, de meios de prevenção e 

tratamento do superendividamento que vinham sendo adotadas pontualmente em 

alguns locais, na forma de projeto-piloto, como no Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul, com o objetivo de reinclusão social dos endividados.   

Assim, neste ano em que o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n.º 10.741, de 1º de 

outubro de 2003) completa 20 anos de sua publicação e a Lei do Superendividamento 

(Lei n.º 14.181, de 1º de julho de 2021) completa dois anos de publicação e vigência, 

o presente estudo pretende identificar os diversos fatores que podem levar ao 

superendividamento dos consumidores idosos. Entende-se que com a identificação 

dos fatores associados ao grande número de pessoas idosas superendividadas, e das 

peculiaridades que envolvem as mulheres idosas, seja possível contribuir para o 

aperfeiçoamento e a implementação de políticas públicas e de ações da esfera 

privada, pautadas no princípio da solidariedade e voltadas ao fortalecimento da 

cooperação e da boa-fé na prevenção e no tratamento do superendividamento para 

garantir o mínimo existencial e a dignidade da pessoa idosa. 

A dissertação está dividida em três partes. Na primeira, a multiplicidade das 

velhices é apresentada com o objetivo de demonstrar os fatores que levam ao 

agravamento da vulnerabilidade das pessoas idosas, apesar do progressivo aumento 

da expectativa de vida da população, trazendo um olhar gerontológico ao estudo do 

endividamento e uma reflexão acerca das diversas formas pelas quais o idadismo se 

manifesta na sociedade e nas relações de consumo. Na segunda parte é analisada a 

tutela jurídica dos consumidores idosos e as diretrizes da Lei n. 14.181/2021 para a 

prevenção e o tratamento do superendividamento. Por fim, na terceira parte, serão 

analisados os dados do Observatório do Crédito, Superendividamento e Conciliação 

de Conflitos de Consumo.  

A interdisciplinaridade na abordagem do tema proposto mostrou-se essencial 

para compreender as particularidades das pessoas idosas e das múltiplas velhices, 

considerando a grande heterogeneidade do grupo que compreende a faixa etária a 

partir dos 60 anos. Os métodos para o desenvolvimento deste estudo exploratório 

foram essencialmente o dedutivo e o comparativo, pois o trabalho inicia com a 

pesquisa teórica sobre envelhecimento e direito e, ao final, se encerra com a análise 
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de casos concretos dos CEJUSCs de Porto Alegre, comparando-se os dados pelos 

critérios idade, gênero, renda, composição familiar dentre outros.  

A bibliografia escolhida, nacional e estrangeira, também revela o caráter 

interdisciplinar da pesquisa, pois além de obras jurídicas nucleares para o 

desenvolvimento do estudo, buscou-se a complementação de livros e pesquisas não 

jurídicas, literárias e de outros ramos das ciências, bem como das disciplinas cursadas 

nos Programas de Pós-Graduação do Direito (PPGD) e da Educação (PPGEDU) da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, das especializações em Direito do 

Consumidor e Direitos Fundamentais desta mesma instituição, da especialização em 

Direito do Consumidor da Universidade de Coimbra e da disciplina de História dos 

Direitos Humanos e Especificação dos Sujeitos da Universidade de São Paulo, além 

de palestras e outros eventos sobre a temática. Essencial também a pesquisa de 

dados realizada no âmbito do Projeto de Extensão intitulado “Observatório do Crédito, 

Superendividamento e Conciliação de Conflitos de Consumo”, projeto de extensão 

coordenado pela Professora Drª Dr. h. c. Claudia Lima Marques e pela Drª. Káren Rick 

Danilevicz Bertoncello, juíza de direito designada para fase judicial das ações por 

superendividamento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, resultado da 

aproximação entre a Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) e o 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), que tem como objetivo geral 

acompanhar a implementação da Lei do Superendividamento a partir dos casos dos 

CEJUSCs de Porto Alegre (Foro Central e Partenon).  
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6 CONCLUSÕES 

 

O envelhecimento da população nacional e mundial tem levantado novas 

questões no Direito e na Gerontologia. Quando se fala em envelhecimento 

populacional, um tema bastante em voga é a questão previdenciária, mas o que 

também merece adequada atenção é o alarmante número de pessoas idosas que está 

superendividada. A renda fixa oriunda de benefícios previdenciários, se, por um lado, 

configura uma política social para garantir a subsistência das pessoas idosas, por 

outro, tem despertado o assédio a esses consumidores, especialmente com relação 

ao crédito para consumo. A partir da pesquisa realizada, foi possível obter algumas 

conclusões parciais e uma conclusão geral, considerando o caráter exploratório do 

presente trabalho.  

A crescente participação da pessoa idosa no mercado de consumo e na 

movimentação da economia do país tem colocado idosos, aposentados e pensionistas 

como os maiores consumidores de crédito ao consumo na forma consignada, o que 

revela não apenas o cenário de assédio para o consumo inconsciente, desnecessário 

ou indesejado, como também aspectos idadistas da própria sociedade, os quais 

também contribuem para a vulnerabilidade econômica da pessoa idosa, além das 

vulnerabilidades a que os consumidores em geral estão sujeitos. O crédito 

irresponsável, motivado por diversos fatores, tem provocado redução da baixa renda 

das aposentadorias e demais benefícios, previdenciários ou assistenciais, 

comprometendo o mínimo existencial e inviabilizado uma velhice digna a essas 

pessoas. Assim, o agravamento da vulnerabilidade das pessoas idosas não decorre 

de fatores biológicos ou fisiológicos, que configuram aspectos de fragilidade, mas é 

consequência de uma conjugação de fatores socioeconômicos, sendo as mulheres 

idosas as mais vulneráveis.   

A Constituição Federal de 1988 e a inclusão da solidariedade como objetivo da 

República Federativa do Brasil trouxeram um viés social relações públicas e privadas. 

Foi com o marco constitucional, reconhecendo a vulnerabilidade do consumidor e a 

sua proteção como um direito fundamental, que adveio a publicação do  Código de 

Defesa do Consumidor, norma de ordem pública e interesse social e que, com a 

atualização pela Lei do Superendividamento, incorpora à sua finalidade expressa na 
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lei, a preservação do mínimo existencial e da dignidade da pessoa humana, com a 

inclusão social dos consumidores superendividados.  

A dignidade da pessoa humana, como valor constitucional ou princípio, constitui 

fundamento e objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, que também 

tutela a liberdade, a justiça, a solidariedade, o desenvolvimento nacional, a 

erradicação da pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e 

a promoção do bem-estar de todos, sem preconceitos de idade ou quaisquer outras 

formas de discriminação, dentre outros. O cenário de superendividamento de parcela 

significativa da população, sobretudo das pessoas idosas constitui um obstáculo a 

todos os objetivos da Constituição Federal.  

Com isso, a Lei n.º 14.181/2021, também chamada Lei do Superendividamento, 

é essencial na valorização da dignidade da pessoa humana, pois tem como foco o 

consumidor e como objetivo-fim sua reinclusão social. Para tanto, a incorporação das 

novas diretrizes fundamentais da garantia do mínimo existencial, do fortalecimento da 

boa-fé objetiva qualificada e do crédito responsável é o que norteia a aplicabilidade 

do microssistema e a efetivação de sua função social.   

Para tanto, os meios de prevenção do superendividamento, pautados na 

solidariedade e na não-discriminação, fomentam a criação de instrumentos para evitar 

que novos consumidores passem a integrar as estatísticas de superendividamento. 

Considerando que a população idosa é mais vulnerável às práticas abusivas do 

mercado cada vez mais digitalizado, a informação adequada, o combate ao assédio 

de consumo, o fomento à educação financeira é essencial para o empoderamento das 

pessoas idosas. A Lei do Superendividamento, portanto, vai ao encontro de diretrizes 

internacionais e nacionais que tutelam os direitos da pessoa humana, como a pessoa 

idosa. Trata-se de uma lei de cunho essencialmente social.  

Quando uma situação de superendividamento já está configurada, ou na 

iminência de acontecer, meios autocompositivos para a repactuação das dívidas são 

indispensáveis para a superação desse quadro. A Lei n.º 14.181/2021 fortalece o 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), ampliando os meios de acesso 

ao consumidor que se encontra em situação de exclusão social. Os Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs), desde 2006, têm sido 

um importante canal para que consumidor possa entrar em contato direto e simultâneo 

com todos os seus credores para que, juntos, formulem um plano consensual de 

pagamento. Caso não haja conciliação entre as partes, o Judiciário socorre o 
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consumidor por meio do processo para revisão e integração dos contratos e 

repactuação das dívidas remanescentes.  

A partir da análise gerontológica, jurídica e empírica dos dados do Observatório 

do Crédito, Superendividamento e Conciliação de Conflitos de Consumo, constata-se 

que a Gerontologia e o Direito têm muito em comum e conjuntamente essas duas 

ciências podem viabilizar novos meios de proteção dos direitos da pessoa idosa. Os 

esforços do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e acadêmicos, a exemplo das 

Jornadas de Direito do Consumidor e Superendividamento, proporcionam a efetivação 

da Lei n.° 14.181/2021, que foi a grande conquista do Direito do Consumidor.  

Com isso, conclui-se que a efetivação da dignidade da pessoa idosa depende 

de esforços conjuntos das instituições e da sociedade como um todo, uma vez que o 

fator renda, por si só, não é o único fator determinante do superendividamento, muito 

embora a baixa remuneração estimule a busca por crédito e desencadeie, em muitos 

casos, a impossibilidade de adimplemento das obrigações futuras. O 

superendividamento decorre de fatores familiares, idadistas, sociais e 

mercadológicos, como no assédio ao consumo e nas falhas do dever de informação. 

Assim, somente com os esforços conjuntos de diversos setores, como Universidades, 

Procons, Defensorias Públicas, Ministério Público, Poder Judiciário, além do espírito 

de cooperação da sociedade, observada a vulnerabilidade agravada da pessoa idosa 

e o combatendo-se práticas idadistas, é o que será possível conferir a efetividade ao 

princípio da dignidade da pessoa humana.  
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ANEXO B — ENUNCIADOS DA I JORNADA DE PESQUISA CDEA: 

SUPERENDIVIDAMENTO E PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR 

 

 

ENUNCIADOS APROVADOS: 

Enunciado 1. Os dispostos nos Artigos 54-A usque 54-D da Lei 14.181/21 sobre a 
prevenção do superendividamento do consumidor se aplicam ao crédito imobiliário e 
dívidas com garantias reais. 
Autores: Professor Dr. Fernando Martins e Professora Dra. Keila Pacheco Ferreira 
 
Enunciado 2. A Lei 14.181/21 reforça a dimensão constitucional do dever de proteção 
do Estado ao consumidor (Art. 5°, XXXII da CF/1988) e o princípio da prevenção e 
tratamento do superendividamento pressupõe a aplicação ex officio das regras do 
Código de Defesa do Consumidor em caso de superendividamento do consumidor 
pessoa natural (Art. 4°, X e Art. 5°, VI do CDC), superando a Súmula 381 do Superior 
Tribunal de Justiça. 
Autora: Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 
 
Enunciado 3. A informação inadequada nos contratos de concessão de crédito pode 
ensejar a responsabilização civil do fornecedor concedente perante o tomador 
consumidor, sem prejuízo de outras sanções.  
Autora: Prof. Dra. Cíntia Muniz de Souza Konder 
 
Enunciado 4. A menção ao mínimo existencial, constante da Lei 14.181/2021, deve 
abranger a teoria do patrimônio mínimo, com todas as suas aplicações doutrinárias e 
jurisprudenciais. 
Autor: Prof. Dr. Flávio Tartuce 
 
Enunciado 5. A falta de regulamentação do mínimo existencial, que tem origem 
constitucional, não impede o reconhecimento do superendividamento da pessoa 
natural e a sua determinação no caso concreto. 
Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 
 
Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos efeitos do disposto da Lei 
14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos com a subsistência digna 
do superendividado e de sua família, que lhe permitam prover necessidades vitais e 
despesas cotidianas, em especial com alimentação, habitação, vestuário, saúde e 
higiene. 
Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher e Profa. Dr. André Perin Schmidt 
 
Enunciado 7. A noção do mínimo existencial tem origem constitucional no princípio 
da dignidade da pessoa humana e é autoaplicável na concessão de crédito e na 
repactuação das dívidas, visando a prevenção e o tratamento do superendividamento 
do consumidor pessoa natural, por força da Lei 14.181,2021, cabendo a 
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regulamentação prevista na Lei, sob o limite da proibição de retrocesso, esclarecer o 
mínimo existencial de consumo deve ter relação com ‘o menor valor mensal não 
tributável a título de imposto de renda’ ou ser feito por faixas de renda, como na 
França, com um valor fixo ‘vital’ de um salário mínimo ou de 2/3 do salário mínimo, 
em todos os casos. 
Profa. Dra. Dr. h.c. Claudia Lima Marques, Prof. Dr. Fernando Rodrigues Martins, 
Profa. Dr. Sophia Martini Vial e Profa. Dra. Clarissa Costa de Lima 
 
Enunciado 8. Aos créditos consignados, aqueles que envolvem autorização prévia 
do consumidor pessoa natural para consignação em folha de pagamento, se aplicam 
as disposições contidas no art. 54-A a 54 -D, inclusive parágrafo único 
Autores: Professor Dr. Fernando Martins e Professora Dra. Keila Pacheco Ferreira 
 
Enunciado 9. Apesar do veto ao Art. 54-E que se refere a capacidade de 
consignação, para evitar o superendividamento do consumidor e garantir a 
preservação do mínimo existencial na concessão de crédito é necessário manter a 
limitação do crédito consignado em 30%. 
Autora: Prof. Dra. Rosângela Lunardelli Cavallazi 
 
Enunciado 10. Em caso de superendividamento do militar das Forças Armadas, para 
a manutenção do princípio do mínimo existencial, o juiz pode considerar inaplicável o 
art. 14, § 3º da MP 2.251-10/2001. 
Autora: Prof. Dra. Andréia F. de Almeida Rangel 
 
Enunciado 11. Conceitualmente e por definição o crédito consignado previsto na 
MP1061/21 constitui crédito irresponsável. 
Autora: Prof. Dra. Rosângela Lunardelli Cavallazi 
 
Enunciado 12. A consulta prévia sobre a existência de margem consignável pelo 
credor é condição para a formalização do contrato de crédito consignado (art. 54-G, 
§1º). 
Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 
 
Enunciado 13. A repactuação de dívidas, tanto na fase conciliatória e preventiva, 
quanto na fase judicial, deve incluir os créditos consignados e verificar se os cuidados 
exigidos pelo Art. 54-G, parágrafo primeiro foram cumpridos. 
Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 
 
Enunciado 14. O assédio de consumo, como gênero, está em todas as práticas 
comerciais agressivas que limitam a liberdade de escolha do consumidor e, ao se 
considerar as práticas de coerção diversas, a vulnerabilidade potencializada e o 
tratamento de dados para oferta dirigida e programada de consumo, identificam-se as 
espécies de: assédio de consumo por persuasão indevida; assédio de consumo por 
personificação de dados; assédio de consumo qualificado, ao se tratar de consumidor 
com vulnerabilidade agravada e assédio de consumo agravado por prêmio. 
Autor: Prof. Me. Vitor Hugo do Amaral Ferreira 
 
Enunciado 15. A oferta de crédito, mediante remuneração de capital, com a proposta 
de garantia real, é incomum e não usual para a espécie contratual, uma vez que é 
própria ao financiamento imobiliário, revestindo-se assim de nítida violação dos 
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direitos fundamentais de moradia e habitação, com o intuito de, em caso de 
superendividamento, o devedor não fazer jus ao tratamento, inclusive com 
repactuação de dívidas, já que há vedação expressa na Lei 14.181/21, de não 
aplicação ao crédito imobiliário ou garantias reais. 
Autores: Prof. Me. Vitor Hugo do Amaral Ferreira e Prof. Dr. Diógenes Faria de 
Carvalho 
 
Enunciado 16. Para a exclusão da prevenção e tratamento do superendividamento, 
segundo Art. 54-A, par. 3 in fine do CDC, como regra de exceção, deve-se interpretar 
restritivamente e atentar à combinação do alto valor e da superfluidade dos produtos 
e serviços, não bastando um ou outro, isoladamente; devendo ser determinado caso 
a caso. 
Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 
 
Enunciado 17. Com a entrada em vigor da Lei 14.181/21, recomenda-se aos tribunais 
brasileiros a implementação de Núcleos de Conciliação e Mediação de Conflitos para 
a conciliação pré-processual (art. 104-A do CDC) das dívidas de consumo, exigíveis 
e vincendas, que comprometam o mínimo existencial do consumidor pessoa natural e 
de boa-fé. 
Autora: Prof. Dra. Clarissa Costa de Lima 
 
Enunciado 18. O não comparecimento injustificado de qualquer credor, ou de seu 
procurador com poderes especiais e plenos para transigir, à audiência de conciliação 
perante os órgãos do SNDC acarretará a suspensão da exigibilidade do débito e a 
interrupção dos encargos da mora  
Autores: Professor Dr. Fernando Martins e Professora Dra. Keila Pacheco Ferreira 
 
Enunciado 19. No processo por superendividamento para a revisão e integração dos 
contratos, o juiz levará em consideração a conduta dos fornecedores de crédito no 
que se refere: a) ao cumprimento dos deveres de informação, esclarecimento e 
verificação das condições de crédito do consumidor, podendo aplicar ex-officio as 
sanções previstas no parágrafo único do art. 54-D; b) à aceitação ou recusa em 
colaborar na renegociação ou no plano de pagamento amigável. 
Autora: Prof. Dra. Clarissa Costa de Lima 
 
Enunciado 20. As sanções previstas no artigo 54-D, § único se aplicam ao processo 
administrativo no âmbito do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 
Autora: Prof. Dra. Flávia do Canto 
 
Enunciado 21 – O processo por superendividamento para revisão e integração dos 
contratos e repactuação das dívidas previsto no art. 104-A e 104-B do CDC, com a 
redação dada pela Lei 14.181/21, é procedimento especial e não se aplicam as 
disposições contidas nos §§2º e 3º do art. 330 do CPC/15, que imporiam ao 
consumidor superendividado o pagamento/depósito do valor incontroverso, barreira 
de acesso à justiça que prejudicaria a finalidade da lei de combater a exclusão social 
(Art. 4, X do CDC). 
Autor: Prof. Dr. André Perin Schmidt Neto 
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Enunciado 22. Art. 104-A. Em atendimento ao direito de amplo acesso à justiça, deve 
ser deferida a gratuidade de justiça ou o recolhimento de custas judiciais ao final nos 
processos de superendividamento do consumidor. 
Autoras: Prof. Dra. Cíntia Muniz de Souza Konder e Prof. Dra. Andréia F. de Almeida 
Rangel 
 
Enunciado 23. O art. 51, XVII do Código de Defesa do Consumidor, introduzido pela 
Lei nº 14.181/2021, densifica os direitos fundamentais ao acesso à justiça e à tutela 
do consumidor em juízo (art. 5º, XXXV e XXXII da Constituição Federal), de modo a 
impedir que o emprego de meios alternativos de solução de litígios, em âmbito judicial 
ou extrajudicial, sejam eles baseados em soluções analógicas ou digitais, possa servir 
como condição ou forma de limitação ao acesso do consumidor ao Poder Judiciário, 
sob pena de ofensa à proibição de retrocesso social. 
Autores: Prof. Dr. Guilherme Magalhães Martins e Prof. Dr. Luis Alberto Reichelt 
 
Enunciado 24. A nova redação dada ao art. 51 do CDC, com a inserção do inciso 
XVII, confirma o direito de acesso aos órgãos do Judiciário do Art. 6°, VII e a proibição 
de cláusula de arbitragem nos contratos de consumo com pessoa natural (Art. 5, VII 
do CDC). 
Autor: Prof. Dr. André Perin Schmidt Neto 
 
Enunciado 25. É ônus do fornecedor provar o cumprimento dos deveres de boa-fé 
impostos nos artigos 52, 54-B, 54-C e 54-D do CDC, de forma a evitar as sanções 
previstas no parágrafo único do Art. 54-D. 
Autor: Prof. Dr. André Perin Schmidt Neto 
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ANEXO C — ENUNCIADOS DA II JORNADA DE PESQUISA CDEA: 

SUPERENDIVIDAMENTO E PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR 

 

ENUNCIADOS APROVADOS: 

 

Enunciado 1. A Lei 14.181/21 é de ordem pública e de interesse social, e reconhece 
que o fenômeno do superendividamento do consumidor pessoa natural é estrutural da 
sociedade de crédito e consumo, constituindo grave risco sistêmico e de exclusão 
social, que deve ser prevenido e tratado através do princípio da boa-fé e práticas de 
crédito responsável. 
Autor: Prof. Dr. Fernando Martins, Prof. Dr. Ricardo Sayeg e Profa. Dra. Dr. h.c. 
Claudia Lima Marques 
 
Enunciado 2. O disposto no art. 4º do CDC, com a alteração trazida pela Lei 
14.181/21, confere normatividade ao princípio da não exclusão social do consumidor. 
Autor: Prof. Dr. Fernando Martins 
 
Enunciado 3. Os novos direitos básicos inseridos no art. 6º pela Lei 14.181/21 no 
Código de Defesa do Consumidor são direitos prevalentes fixando deveres 
correspondentes aos fornecedores. 
Autor: Prof. Dr. Fernando Martins 
 
Enunciado 4. A prática de assédio é atentatória e lesiva ao consumidor não só na 
oferta do crédito, mas em relação a oferta de todos os produtos e serviços, sendo 
considerado, por isso, novo tipo de dano: ‘dano de assédio’. O CDC reconhece a 
necessidade de proteção especial dos consumidores crianças, que são 
hipervulneráveis frente às atividades de comunicação mercadológica. 
Autor: Prof. Dr. Fernando Martins e Profa. Dra. Lúcia Souza d’Aquino 
 
Enunciado 5. A boa-fé e seu dever de informar é meio inibidor ao superendividamento 
do consumidor, uma vez que as informações de qualidade, esclarecedoras, confiáveis 
e qualificadas, devem ser apresentadas de forma prévia e adequada no momento da 
oferta ao consumidor no fornecimento de crédito, pelo fornecedor e pelo intermediário, 
na forma do art. 54-B c/c art. 52 da Lei 8.078/90. 
Autoras: Profa. Dra. Andréia Rangel e Profa. Dra. Cíntia Konder 
 
Enunciado 6. Os deveres de informação, de esclarecimento, de avaliação da situação 
financeira do consumidor previstos nos artigos. 52, 54-B, 54-C e 54-D, são a base do 
crédito responsável junto com os deveres de entrega da cópia do contrato, de 
verificação da margem consignada, de pesquisa nos bancos de dados, de prestar uma 
informação leal e útil à compreensão dos riscos e ônus da contratação, sob a pena de 
incorrer na revisão-sanção do parágrafo único (art. 54-D parágrafo único). 
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Autoras: Prof. Dr. Bruno Miragem, Profa. Dra. Andréia Rangel e Profa. Dra. Dr. h. c. 
Claudia Lima Marques 
 
Enunciado 7. Na interpretação do artigo 54-C, IV do CDC, deve ser considerada a 
situação de hipervulnerabilidade ou vulnerabilidade agravada da mulher em muitas 
situações de consumo. 
Autores: Prof. Dr. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas, Profa. Me. Thais Caroline Brecht 
Esteves Gouveia e Prof. Me. Ronaldo Vieira Francisco 
 
Enunciado 8. Nos processos de repactuação dos contratos firmados pelo consumidor 
por superendividamento é desnecessária a indicação da causa das suas dívidas. 
Autores: Min. Prof. Dr. Paulo Dias de Moura Ribeiro e Profa. Me. Mônica Di Stasi 
 
Enunciado 9. O litisconsórcio que se forma entre os credores no processo de 
repactuação de dívidas previsto nos artigos 104-A e B, da Lei 14.181/21, é do tipo 
facultativo simples. 
Autores: Min. Prof. Dr. Paulo Dias de Moura Ribeiro e Profa. Me. Mônica Di Stasi  
 
Enunciado 10. Considerando que o processo por superendividamento para revisão e 
integração dos contratos é instaurado exclusivamente a pedido do consumidor, e que 
a boa-fé é o princípio máximo orientador do CDC, além de estar expressamente 
prevista na própria definição de superendividamento contida no artigo 54-A, parágrafo 
1º, a falta de indicação de algum credor, especialmente se ocorreu cessão de dívidas, 
não impede a homologação de acordo nem, tampouco, inviabiliza a formação do plano 
compulsório, que apenas reorganizará a relação contratual em relação aos envolvidos 
no processo. 
Autores: Profa. Me. Mônica Di Stasi e Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 
 
Enunciado 11. Caso não seja possível formular plano para pagamento de todo o 
passivo do consumidor em até cinco anos, este prazo poder ser ampliado, seja por 
consenso das partes na conciliação, seja por determinação judicial, desde que tal 
medida se revele necessária à preservação do mínimo existencial e da dignidade da 
pessoa humana.  
Autores: Prof. Dr. Ricardo Sayeg, Profa. Me. Mônica Di Stasi e Prof. Me. Luiz Felipe 
Rossini 
 
Enunciado 12. O plano de pagamento quinquenal do art. 104-B, § 4º, do CDC (plano 
judicial compulsório), poderá ser ampliado, para além dos 5 (cinco) anos, bem como 
ter por afastada a correção monetária do principal, na hipótese de violação, pelo 
fornecedor, do art. 54-D, incisos I a III, devendo ser avaliada a gravidade da conduta 
do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, conforme estabelece o 
art. 54-D, parágrafo único, do CDC. 
Autores: Prof. Me. Ronaldo Vieira Francisco, Profa. Me. Thais Caroline Brecht Esteves 
Gouveia, Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças 
 
Enunciado 13. A sentença que homologar a repactuação consensual (art. 104-A, 
§3º), assim como o plano judicial compulsório (art. 104-B), implicam em novação da 
dívida. A menção à suspensão das ações judiciais em curso (art. 104-A, §4º, II) refere-
se ao período compreendido entre a apresentação do plano e a sua homologação, 
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após a qual haverá novação e consequente extinção de todas as ações em 
andamento. 
Autor: Prof. Me. Luiz Felipe Rossini e Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 
 
Enunciado 14. Não subsiste a obrigação do fiador, por não ter participado da 
repactuação permitida pela Lei 14.181/2021. 
Autor: Prof. Me. Luiz Felipe Rossini 
 
Enunciado 15. Considerando que créditos são contratos de trato sucessivo e 
segundo o Art. 3° da Lei 14.181/2021 esta é aplicável aos efeitos atuais dos contratos 
em curso, nas ações em curso e revisionais, deve ser dada ao consumidor a 
possibilidade de emenda da petição inicial para adaptar ao rito especial da Lei 
14.181/2021, se a fase processual permitir, ou, em caso negativo, de optar pela 
desistência da ação e introdução de nova demanda sob o rito da Lei 14.181/2021, 
visando a preservação de seu mínimo existencial. 
Autora: Profa. Dra. Karen D. Bertoncello 
 
Enunciado 16. Em respeito ao juízo universal, as ações de superendividamento do 
consumidor conforme a Lei 14.181/2021 em trâmite na Justiça Federal, 
analogicamente as causas de falências e recuperação extrajudicial, podem ser 
processadas na Justiça Estadual. 
Autora: Profa. Dra. Karen D. Bertoncello 
 
Enunciado 17. O disposto no art. 104-A da Lei 14.181/2021 aplica-se analogicamente 
a processos de execução frustrada por falta de bens a serem penhorados de pessoas 
naturais. Assim, no caso de execuções forçadas (processo de execução ou 
cumprimento de sentenças), em que restam frustradas, pela inexistência de bens a 
serem penhorados, o juiz deve tentar a resolução consensual, designando audiência, 
de ofício, que poderá ser no rito da Lei 14.181/2021, e em caso de não se obter êxito, 
com algum dos credores, deverá cientificar o devedor, em caso de 
superendividamento, do instrumental legal previsto na lei do superendividamento art. 
104-A. 
Autora: Profa. Me. Rossana Teresa Curioni Mergulhão 
 
Enunciado 18. Na matriz curricular dos cursos de preparação de conciliadores e 
mediadores dos CEJUSCs deve haver capacitação específica, qualificando-os para a 
conciliação no procedimento do superendividamento (art. 104-A, CDC, com a redação 
dada pela Lei 14.181/2021), a ser implementada, primariamente, pelo CNJ, inclusive 
à distância, para atender ao maior número possível de CEJUSCs. 
Autores: Prof. Me. Ronaldo G. Merighi e Profa. Dra. Clarissa Costa de Lima 
 
Fica instituída, como encaminhamento desta II Jornada, a criação da Rede de Núcleos 
de Tratamento do Superendividamento, junto ao Observatório do Crédito e 
Superendividamento da UFRGS. 
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ANEXO D — ENUNCIADOS DA III JORNADA DE PESQUISA CDEA: 

SUPERENDIVIDAMENTO E PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR 

 

 
 

ENUNCIADOS APROVADOS 
 

Enunciado 1. Art. 54-B; art. 54-C e art. 54-D: O processo de execução que contenha 
crédito ao consumidor com ofensa às diretrizes da Lei 14.181/21 é passível de objeção 
de pré-executividade. 
Autores: Prof. Dr. Fernando Martins e Profa. Dra. Keila Pacheco Ferreira 
 
Enunciado 2. Art. 54-G, inc. III: É dever do fornecedor de crédito prevenir e vedar 
condutas fraudulentas, inclusive de terceiros, sobre o cartão de crédito ou similares 
(conta corrente e empréstimos) dos consumidores, facilitando a restituição dos valores 
eventualmente pagos ou impedindo e anulando o pagamento realizado, sob pena de 
sanção por ser prática abusiva. 
Autores: Prof. Dr. Fernando Martins e Profa. Dra. Keila Pacheco Ferreira 
 
Enunciado 3. O mínimo existencial (art. 6o., XII) deve resguardar o direito à moradia 
digna, considerada em termos objetivos, pelos padrões científicos de arquitetura e 
urbanismo. Assim, o respeito ao mínimo existencial deve garantir que o devedor não 
seja retirado de sua casa para ir residir em outra moradia com condições inaceitáveis, 
segundos os padrões científicos de arquitetura e urbanismo, que englobam, entre 
outros, segurança da edificação, acessibilidade em termos de mobilidade urbana e 
impacto urbano. O devedor que, originariamente, já não possuir moradia com 
condições aceitáveis, não poderá ter suas condições de moradia agravadas, segundo 
os padrões científicos de arquitetura e urbanismo, também em respeito à lógica do 
mínimo existencial. 
Autora: Profa. Dra. Maria Paula Costa Bertran 
 
Enunciado 4. A autorização legislativa constante da Medida Provisória 1.106, de 
2022, que amplia a margem de crédito consignado aos beneficiários do Benefício de 
Prestação Continuada – BPC e outros programas federais de transferência de renda, 
não elide o dever dos ofertantes de crédito em avaliarem, de forma responsável, as 
condições de crédito do consumidor, conforme disposto pelo art. 54-D, II. A 
inobservância do art. 54-D, II para os beneficiários do BPC e outros programas de 
transferência de renda enseja aplicação exemplar das sanções e consequências 
constantes no parágrafo único do art. 54-D. 
Autores: Profa. Dra. Maria Paula Costa Bertran e Prof. Dr. Luiz Fernando Baby 
Miranda 
 
Enunciado 5. O não comparecimento injustificado de qualquer credor, ou procurador, 
à audiência de conciliação conforme previsto no §2º, do artigo 104-A, do CDC, incide 
aplicação de sanção administrativa nos termos do art. 56, CDC. 
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Autores: Prof. Dr. Vitor Hugo do Amaral Ferreira e Profa. Dra. Andréia Rangel 
 
Enunciado 6. O comparecimento de qualquer credor, ou procurador, à audiência de 
conciliação que não tenha poder para transigir, incide da mesma forma prevista §2º, 
do artigo 104-A, do CDC, além de aplicação de sanção administrativa nos termos do 
art. 56, CDC. 
Autores: Prof. Dr. Vitor Hugo do Amaral Ferreira e Profa. Dra. Andréia Rangel 
 
Enunciado 7. O Juízo competente para o processamento e julgamento de ação de 
repactuação de dívidas do consumidor superendividado possui vis atracttiva, 
aplicando-se analogicamente o constante do art. 45, inciso I, do Código de Processo 
Civil em relação a ações relativas a dívidas de consumo mencionadas no art. 54-A, § 
1º, do CDC, inclusive as exigidas por empresas públicas federais. 
Autores: Prof. Dr. Luis Alberto Reichelt e Profa Me Fabiana Prietos Peres 
 
Enunciado 8. É competente a Justiça Estadual para o processamento e julgamento 
do processo de repactuação de dívidas do consumidor superendividado também nos 
casos em que figurar como parte empresa pública federal. 
Autores: Prof. Dr. Luis Alberto Reichelt e Profa Me Fabiana Prietos Peres 
 
Enunciado 9. A menção restritiva aos “produtos e serviços de luxo de alto valor” não 
se refere ao crédito em valores altos em si, ainda mais em caso de repactuações, e 
como a menção está no parágrafo terceiro do Art. 54-A do CDC atualizado pela Lei 
14.181/2021, em capítulo que expressamente “dispõe sobre a prevenção do 
superendividamento da pessoa natural”, não cabe ser expandida e utilizada para o 
enquadramento na figura de pessoa física superendividada no que concerne a 
repactuação de suas dívidas do capítulo da conciliação no superendividamento, 
prevista nos Artigos 104-A e 104-B do CDC, uma vez que este capítulo não repete a 
exclusão e apenas restringe a exclusão do processo de repactuação do 
superendividamento (extrajudicial e judicial) das dívidas dolosamente contratadas e 
das “com garantia real, financiamento imobiliários e de crédito rural,” no Art. 104-A, 
parágrafo primeiro. 
Autores: Profa. Dra. Claudia Lima Marques e Profa. Ms. Emanuele Pezati Franco de 
Moraes. 
 
Enunciado 10. Para que haja a aplicação do complexo normativo trazido pela lei 
14.181/21 no CDC, não se faz necessário demonstrar a destinação empregada a todo 
os recursos financeiros oriundos da concessão de crédito, bastando que a maioria 
seja de consumo. A constatação do consumidor superendividado depende da situação 
fática de impossibilidade global de pagamento do conjunto das dívidas, a 
comprometer o mínimo existencial. 
Autoras: Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques e Profa. Dra. Andréia F. de 
Almeida Rangel 
 
Enunciado 11. A fase prévia de conciliação prevista no art. 104-A, é obrigatória e 
indispensável, não sendo facultado às partes renunciar ao procedimento de ordem 
pública, afastando a aplicação da lei de prevenção e tratamento ao 
superendividamento.  
Autoras: Profa. Dra. Karen R. D. Bertoncello e Profa. Dra. Andréia F. de Almeida 
Rangel. 
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Enunciado 12. O art. 104B do CDC, que é norma de ordem pública e interesse social 
(Art. 1°) estabelece um procedimento especial denominado expressamente pelo CDC 
de “processo por superendividamento para a revisão e a integração dos contratos e 
repactuação das dívidas remanescentes”, sendo assim não cabe ao magistrado 
realizar apenas a repactuação em plano compulsório de pagamento dos credores que 
não conciliaram, sem realizar previamente a ‘revisão-sanção’ e integração das 
lacunas criadas pelas abusividades identificadas, de forma a verificar quais são as 
dívidas ‘remanescentes’ e que devem constar do plano de pagamento. 
Autoras: Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques e Profa. Dra. Andréia F. de 
Almeida Rangel 
 
Enunciado 13. As ações propostas apenas como revisionais e que possuem como 
causa de pedir o superendividamento, também se submetem à fase prévia obrigatória 
de conciliação, nos moldes do art. 104-A. 
Autoras: Profa. Dra. Karen R. D. Bertoncello e Profa. Dra. Andréia F. de Almeida 
Rangel. 
 
Enunciado 14. A repactuação de dívidas firmada em processo administrativo 
conduzido perante o PROCON - órgão público integrante do SNDC, cuja competência 
é concorrente e facultativa, nos termos do art. 104-C do CDC, prescinde de 
homologação judicial, sendo suficiente o referendo previsto no art. 784, inciso IV, do 
CPC. 
Autores: Professor Dr. Fernando Martins e Professora Dra. Keila Pacheco Ferreira 
 

 
Recomendações 

 
1. A criação de um ‘Sistema Público de Apoio à Renegociação Coletiva e Conciliação 
no Superendividamento’, a exemplo do sistema português do SISPACSE de Portugal 
(Decreto-Lei 105/2020), em cooperação entre o CNJ e a Senacon, capacitando os 
conciliadores dos CEJUSCs e os servidores dos PROCONs para atuarem como 
conciliadores, mediadores e facilitadores das renegociações e audiências de 
conciliação dos superendividamento, previstas pelo CDC. 
 
2. A criação de ‘Núcleos de Conciliação e Mediação de conflitos oriundos de 
superendividamento’, previstos no Art. 5, VII do CDC, nos PROCONs e CEJUSCs 
deve vir acompanhada de convenções de cooperação com o apoio das Instituições 
de Educação Superior e com as Associações de Proteção do Consumidor. 
 
3. A SENACON, o conjunto de PROCONs estaduais e municipais, o CNJ e as Escolas 
da Magistratura deverão incluir nas capacitações regras básicas sobre educação 
financeira e sobre os capítulos do CDC sobre prevenção e tratamento do 
superendividamento. 


